
 

 

 

Comunicado nº4/2020 

 

Exmos. Senhores Encarregados de Educação, 

Na sequência da entrada em vigor do Decreto Executivo do Ministério da Educação, nº1/2020 de 

19 de Março de 2020, vimos informar que o CEP CAJU encerrará com efeitos a partir do dia 24 de Março, 

por um período de 15 (quinze) dias, automaticamente prorrogável por igual período de tempo, se não 

houver disposição em contrário provinda de órgãos Superiores à nossa instituição. 

Por esta razão, vimos comunicar a V. Exas que o edifício encerrará portas e que, por esse motivo, 

o funcionamento dos serviços administrativos ficará limitado e condicionado à capacidade de resposta de 

apenas 1(um) funcionário – através de e-mail e/ou telefone.  

No que respeita à área pedagógica, o corpo docente estará, a partir de casa, a acompanhar os 

assuntos da escola através de e-mail. Nessa medida, solicitamos a V.Exas que se mantenham atentos aos 

vossos correios electrónicos, porque será através desta via que a comunicação Escola- Casa, e vice versa, 

será estabelecida. Os professores Titulares e Directores de Turma enviarão materiais (fichas, TPC, 

actividades de âmbito didáctico-pedagógico) através de e-mail, para que os nossos alunos os possam 

realizar a partir de sua casa. Asseguraremos este acompanhamento durante todo o período em que as 

actividades lectivas estiverem interrompidas. 

Uma vez mais, gratos pela V. compreensão e colaboração, 

Fazemos Votos de Saúde e Bem-Estar para toda a nossa comunidade escolar,  

Os nossos melhores cumprimentos, 

A Direcção Pedagógica, 

Dércia Freitas (Directora Pedagógica) 

Telma Pereira/Luísa Machado (Coordenadoras Pedagógicas – Ensino Primário) 

Fernando Cavunga (Coordenador Pedagógico – 5ª e 6ª classe) 

Marco Nogueira (Coordenador Pedagógico – Iº Ciclo Ensino Secundário) 

José da Conceição (Secretário Pedagógico) 

 

Luanda, 20 de Março de 2020 


